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EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1.542, de 2020) 

Acresça-se ao Projeto de Lei nº 1.542, de 2020, os seguintes 

dispositivos, renumerando-se o atual art. 2 para art. 4: 

“Art. 2. O prazo estabelecido no artigo 1º começará a contar 
a partir da data de publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 
solicitação do Presidente da República encaminhada por 
meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

Art 3º A diferença dos aumentos já implementados pelos 
planos e seguros privados de assistência à saúde, durante o 

período estabelecido nesta Lei, deverão ser devolvidos 
através do abatimento nas próximas faturas dos 
clientes.”(NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Proponho a presente emenda em virtude de muitos planos e 
seguros privados de assistência à saúde já terem feito seus reajustes, no 
momento em que foi reconhecido o estado de calamidade pública federal pelo 

Congresso Nacional.  

Com a implementação do distanciamento social e do fechamento 

do comércio em geral, muitos trabalhadores deixaram de trabalhar ou tiveram 
redução nos seus salários. 

Acredito que a retroatividade do congelamento de preços até a data 

de implementação do Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020, seria 
uma forma justa de poder retirar ainda mais o peso das famílias que estão 

passando por dificuldades financeiras. 

Sala das Sessões, 

Senador JADER BARBALHO 

(MDB/PA) 
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